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PREÂMBULO 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Estado de Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob número 10.830.605/0001-63, representado pela sua atual Gestora, Sra. Silvia 
Alves Ferreira Carneiro, torna público que realizará licitação, na modalidade Pregão Eletrônico. 
 

REGÊNCIA 

Este Pregão será regido pela Lei nº 14.133/2021, pelo Decreto Municipal 041/2023, pelo Decreto 

Federal nº 11.462/2023 e pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-

se também as condições previstas neste Edital e seus anexos. 

INFORMAÇÕES DATA E HORA 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:30, do dia 15 de julho de 2025. 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 10:00, do dia 15 de julho de 2025. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

 

INFORMAÇÕES DE ACESSO 

ENDEREÇO DA SESSÃO PÚBLICA: www.bnc.org.br  

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: www.mairi.ba.gov.br e 

www.bnc.org.br   

ESCLARECIMENTOS: www.bnc.org.br, E-mail: licitacao@mairi.ba.gov.br  Telefone (74) 3632-2110. 

 

Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Mairi ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realização do presente certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local estabelecido 

neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

As decisões e informações por parte do Pregoeiro serão comunicadas mediante chat no Portal e 

demais atos publicados no Site Oficial da Prefeitura. 

 

INFORMAÇÕES GERAIS 

REGISTRO DE PREÇOS: ( X )SIM    (  ) NÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: (X) MENOR PREÇO  ( ) MAIOR DESCONTO 

TIPO DE JULGAMENTO: (X) LOTE  () GRUPO (  ) GLOBAL 

MODO DE DISPUTA 
(X) ABERTO  ( ) ABERTO/FECHADO  

( ) FECHADO/ABERTO 

FORMA DE FORNECIMENTO: (X) PARCELADO   ( ) INTEGRAL 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI, ME E 
EPP: 

( ) NÃO   

(X) SIM (para itens com valor estimado até 
80.000,00) 

ITENS EXCLUSIVOS PARA MEI, ME E EPP: Todos que compõe a planilha  

INTERVALO MÍNIMO DE LANCES: R$ 0,01 
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1. DO OBJETO 
1.1. Registro de preços para a aquisição de medicamentos extra básicos (fora do elenco da 
assistência farmacêutica componente I E II), para atendimento aos usuários da rede de atenção à 
saúde do município de Mairi/BA, em conformidade com as especificações detalhadas e quantidades 
estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.2. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no SISTEMA e as 
especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas 
as que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 
 
2. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados legalmente constituídos que comprovem 
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos e que estejam 
cadastrados e credenciados na Plataforma indicada no preâmbulo, disponível, que atuará como 
órgão provedor do Sistema Eletrônico. 
 
2.2 - Ao apresentar proposta a proponente SE OBRIGA E DECLARA TER ACEITO os termos do 
presente Edital. 
 
2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas  em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso  indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 
relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos  registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
 
2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 
2006. 

 
2.6.1. Aplicar-se-á a exceção ao tratamento diferenciado referente às Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte, não sendo efetuada a divisão de cotas para itens acima de R$ 80.000,00, 
considerando a ausência de vantajosidade para a administração pública, a fim de possibilitar 
melhor fiscalização e gerenciamento da prestação dos serviços, nos termos do art. 49, III, da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
 

2.7 NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 
a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  

d) Pessoas físicas ou jurídicas que estejam cumprindo pena de impedimento de contratar com 
o Município de Mairi; 

e) Pessoas físicas ou jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar 
com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, em quaisquer de seus órgãos, ainda 
que descentralizados, sendo que a Administração Municipal é una e a penalidade aplicada 
em um órgão sancionador, alcança todos os demais entes; 

http://www.indap.org.br/
mailto:educacao@mairi.ba.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

 
ESTADO DA BAHIA 

 

 

C.N.P.J. 30.246.799/0001-61 
Praça J. J. Seabra, 180 – Centro - CEP: 44.630-000 – Mairi – BA. 

Diário Oficial Eletrônico: www.indap.org.br E-mail: educacao@mairi.ba.gov.br  

MUNICIPIO DE MAIRI 

f) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

g) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

h) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

i) Agente público do órgão ou entidade licitante; 
j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
k) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 

l) Pessoa física 
 

2.7.1. O impedimento de que trata alinea “d” será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
2.7.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem as alineas “b” e “c” poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
2.7.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
2.7.4. O disposto nas alineas “b” e “c” não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
2.7.5. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
2.7.6. A vedação de que trata na alinea “e” estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
2.7.7. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis 
 
2.8. DO CREDENCIMANTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 
2.8.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido. 
 
2.8.2. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital. 
 
2.8.3. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, O LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” 

http://www.indap.org.br/
mailto:educacao@mairi.ba.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 
DECLARAÇÕES: 

a) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do Art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
b) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no Art. 63, inciso I, da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 
c) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
conforme Art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

d) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e 
autenticidade dos documentos apresentados. 

e) Declaro que minha proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme Art. 63, §1º, da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

f) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação, conforme o Art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

g) Declaro para fins do disposto no inciso VI do Art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021, que 
não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º, da Constituição Federal/1988. 

h) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso III 
do Art. 5º da Constituição Federal/1988. 

i) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar 
nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o 
direito de preferência e declaro estar ciente do disposto nos Parágrafos 1º ao 3º do Art. 4º 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 

j) ( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos  
k) Declaro ser licitante organizado em cooperativa e que cumpro os requisitos estabelecidos 

no Art. 16 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
l) A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas neste Edital e na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
3. DA PROPOSTA DE PREÇO NO PORTAL 
3.1. O licitante deverá formular sua proposta, exclusivamente por meio do Portal, através da 
digitação da senha privativa, a partir da data da liberação do edital, até a data e horário marcados 
para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 
propostas. 
 
3.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do 
preço unitário, preço total, MARCA e MODELO (quando houver) (Deverá ser ofertado apenas 01 
(UMA) MARCA e 01 (UM) MODELO (quando houver) para cada item), exceto quando se tratar de 
OBRAS e SERVIÇOS, nestes casos é opcional. 

 
3.2.1. Não poderá ser incluído no registro da proposta eletrônica qualquer nome, texto, elemento 
ou caractere que possa identificar o licitante, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta e 
aplicação de sanção administrativa prevista neste edital. 
3.2.2. Os preços deverão ser apresentados em moeda corrente nacional com, no máximo, 2 
(duas) casas decimais após a vírgula, computados os tributos de qualquer natureza incidentes 
sobre o objeto a ser fornecido, bem como o custo de transporte, inclusive carga e descarga, 
correndo tal operação, única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da empresa 
vencedora desta Licitação. 

http://www.indap.org.br/
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3.2.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 
3.3. O licitante deverá observar que quando a forma de julgamento for por grupo, deverá cotar preço 
para todos os lotes do grupo, sob pena de terem sua proposta desclassificada por estar incompleta 
prejudicando assim o julgamento. 
 
3.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
3.5. O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

 
3.5.1. Caso haja omissão, na proposta, dos prazos de sua validade e/ou de garantia, aplicar-se-
ão os prazos estipulados neste edital. 
3.5.2. O prazo de validade da proposta de preços ficará suspenso quando ocorrer qualquer 
recurso, até a decisão do mérito. 

 
3.6. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada. 
 
3.7.  A sessão poderá ser suspensa pelo pregoeiro a qualquer momento para análise e conformidade 
das propostas. 

 
3.7.1. Após a suspensão da sessão pública, o pregoeiro enviará, via chat, mensagem aos 
licitantes informando a data e o horário previsto para o início da oferta de lances. 

 
3.8. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
Portal, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, os lances inseridos durante a sessão 
pública. 
 
3.9. O licitante deve respeitar os preços máximos estabelecidos no edital e seus anexos. 

3.9.1. Caso a proposta do licitante vencedor, após o término da disputa de preços, estiver com 
valor superior ao máximo estimado para a contratação, será realizada a negociação direta com 
este, e em caso de não haver negociação, sua proposta será desclassificada. 

 
3.10. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante no portal 
da Bolsa Nacional de Compras, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 
 
3.11. A inserção dos documentos de habilitação juntamente com a proposta previamente à abertura 
da sessão pública é opcional, sendo obrigatório que os mesmos sejam inseridos apenas pelo 
licitante vencedor no prazo de até 02 (duas) horas após o licitante ser declarado vencedor no 
certame. 
 
3.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização, e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
4. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 
4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
 

http://www.indap.org.br/
mailto:educacao@mairi.ba.gov.br
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4.2. A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com 
a divulgação das propostas de preços recebidas pelo site já indicado no preâmbulo deste Edital. 
 
4.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
 
4.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que, somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
4.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
4.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
 
4.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO. 
 
4.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
4.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
4.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 
 
4.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
4.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

a) A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após  isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

b) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
c) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os   lances conforme a 
ordem final de classificação. 

d) Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,           auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

e) Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

 
4.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 
a) A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze  minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

b) Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
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superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

c) No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

d) Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,  poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

e) Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
4.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

 
a) Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 
oferecer novos lances sucessivos. 

b) A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

c) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances  enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

d) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os      lances conforme a 
ordem final de classificação. 

e) Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,    auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

f) Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados  para apresentar 
lances intermediários. 

 
4.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
4.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que  for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

 
4.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
4.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
4.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
4.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à  comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006. 
 

a) Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno  porte que se 
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encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

b) A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

c) Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada  desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

e) Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

f) Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

f.1) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
f.2) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
f.3.) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
f.4) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

g) Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

 
g.1) Empresas estabelecidas no território do Estado da Bahia; 
g.2) Empresas brasileiras; 
g.3) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
g.4) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 
g.5) Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatada. 

 
4.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta  do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado        do julgamento. 
 

a) A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima  do preço máximo definido pela 
Administração. 

b) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

c) O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado  aos autos do 
processo licitatório. 

 
4.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
5. DA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
5.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
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art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e, 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 

5.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 
5.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 

a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

b) O licitante será convocado para manifestação previamente a uma  eventual 
desclassificação. 

c) Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 
5.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 
5.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens. e 3.6 deste edital. 
 
5.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos. 
 
5.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 

a) Contiver vícios insanáveis; 
b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço   máximo definido para 

a contratação; 
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela  Administração; 
e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste  Edital ou seus 

anexos. 
 

5.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas  valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 
a) A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada  após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 
a.1) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
a.2) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 
 
6. DA PROPOSTA AJUSTADA E ENVIO DE DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
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6.1. Encerrada a etapa de lances e negociações, o pregoeiro convocará o(s) licitante(s) detentor(es) 
da(s) melhor(es) oferta(s), para que este(s) anexe(m) no sistema a PROPOSTA DE PREÇOS 
AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. O tempo a ser estipulado para este procedimento será definido a critério do 
pregoeiro, devendo respeitar o limite mínimo de 30 minutos e máximo de 2 horas.  
 

6.1.1. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo 
concedido para entrega da proposta reajustada e/ou documentos complementares, não serão 
considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço, sendo 
realizado, pelo pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta; 
6.1.2. Com vistas a atender ao princípio da eficiência e celeridade processual, o pregoeiro 
poderá, no mesmo ato, solicitar a documentação de habilitação, concedendo o mesmo prazo 
para a apresentação de ambos, proposta e documentação, de forma a otimizar o processo e 
garantir agilidade na análise; 
6.1.3. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro 
do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 
6.1.4. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por 
meio dos e-mails: licitacao@mairi.ba.gov.br e/ou educacao@mairi.ba.gov.br. Após o envio do e- 
mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo (74-3632-2110). O pregoeiro não se responsabilizará 
por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor 
ou navegador, tanto do Município de Mairi-BA quanto do emissor. 
6.1.5. Para fins de cumprimento do prazo máximo estabelecido neste item será considerado o 
horário de expediente do setor de licitações das 08:00 às 17:00 horas, de segunda-feira a sexta-
feira, exceto feriados e pontos facultativos. 

 
6.2. A proposta deverá conter os seguintes elementos:  

I. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo ser assinada pelo licitante ou seu representante legal; 

II. Discriminação detalhada do objeto, contendo todas as especificações do objeto 
contidas na proposta inicial, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e/ou 
procedência, atendendo as características arroladas (caso o julgamento seja por lote a 
proposta deverá constar o objeto de forma integral (lote com todos os itens), sob pena 
de desclassificação da proponente; 

III. Oferta final do licitante vencedor, se assim for o caso, contendo os valores unitários e 
total, em moeda corrente nacional, contendo apenas DUAS casas decimais após a 
vírgula (0,00); 

IV. Conter a indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento; 
V. Prazo de entrega; 

 
6.2.1. A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção a contratada, se for o caso. 

 
6.2.1.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros. 

 
6.2.2. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
 
6.2.3. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 
 
7. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA 
7.1. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
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aceitação da proposta. 
 
7.2. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
 
7.3. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
7.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será desclassificada. 
 
7.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com 
a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência 
 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Encerrada a etapa de aceitabilidade da proposta, o Pregoeiro solicitará ao(s) licitante(s) 
vencedor(es) a inserção dos documentos de habilitação previstos no Termo de Referência, 
necessários e suficientes para    demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 
licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
8.2. Os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente via sistema eletrônico, 
devendo respeitar o limite mínimo de 30 minutos e máximo de 2 horas após a convocação do 
pregoeiro. 
 

a) Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

b) Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de   propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

c) Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

d) Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares CONFORME 
SOLICITAÇÃO DO PREGOEIRO na própria sessão pública (no campo próprio de 
mensagens, que deverá ser acompanhada pelos interessados), os documentos deverão ser 
apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido pelo Pregoeiro. 

 
8.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos  de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 
Lei nº 14.133/2021). 
 
8.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação: a) declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social; b) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
8.5. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal 
www.bnc.org.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo  identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

 
a) A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
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momento da habilitação. 
 

8.6. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
8.7. A verificação da exigência dos documentos será feita em relação ao licitante vencedor. 

 
a) Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 
b) Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em  relação a todos os licitantes. 

 
8.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

 
a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados  pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

 
8.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
 

8.9.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o subitem anterior, o seu reinício somente 
poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. 
 

8.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro  examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem. 
 

8.10.1. Será julgada inabilitada a proponente que: 
a) Deixar de atender alguma exigência constante do presente Edital. 
b) Apresentar declaração ou qualquer outro documento com conteúdo falso ou adulterado. 

 
8.11. Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de Contas da 
União), no Acórdão nº 1211/2021: 

 
“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar 
Rodrigues) Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. 
Vedação. Definição. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no Art. 64 da 
Lei Federal nº 14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não alcança documento ausente, 
comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, 
que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por 
equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro”. 

 
8.12 - Do julgamento da habilitação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Art. 42 e 
43 da Lei Complementar nº 123/2006)  
 
8.12.1 - Em face dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/2006, o Pregoeiro adotará o 
seguinte procedimento quando a vencedora for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 
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a) serão analisados os documentos não integrantes da regularidade fiscal e trabalhista, 
aplicando-se o disposto no item 12.3.1 “a” e “b” deste Edital. 

b) serão analisados os documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista, declarando-se: 
 
I - O atendimento das exigências constantes do Edital com a respectiva habilitação, caso 
se verifique que toda a documentação está regular; ou, 
II - O desatendimento das exigências constantes do Edital, caso se verifique a restrição, 
ou seja, que alguma certidão foi apresentada vencida, sendo suspenso o julgamento da 
habilitação referente à regularidade fiscal e trabalhista em relação àquela Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte licitante. Neste caso, será concedido o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, mediante 
requerimento, para que a interessada providencie a regularização da documentação 
mediante apresentação das respectivas certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 

 
8.12.2. A não-regularização da documentação de regularidade fiscal ou trabalhista, no prazo 
previsto no inciso II da alínea “b” do item 12.4.1 deste Edital, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação ou revogar a licitação ou item da 
licitação conforme o caso. 
 
8.13. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a proponente 
vencedora. 
 

OBSERVAÇÕES: 
a) As certidões negativas ou positivas com efeito de negativas deverão ser do domicílio ou 

sede do licitante. 
b) As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda documentação 

para comprovação de regularidade fiscal, MESMO QUE ESTA APRESENTE ALGUMA 
RESTRIÇÃO, conforme estabelecido no Art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006. 

c) Quando se tratar de documento obtido através da Internet, este deve possuir elementos 
para a sua verificação, uma vez que PODERÁ ter sua validade confirmada pelo pregoeiro 
e equipe de apoio. 

d) Os documentos enviados eletronicamente devem ser versões digitalizadas dos originais 
assinados. 

e) Os documentos remetidos eletronicamente poderão ser solicitados, a qualquer momento, 
em prazo a ser estabelecido pelo pregoeiro em original ou por cópia autenticada por tabelião 
ou autenticada por servidor da Prefeitura Municipal, via sistema. 

f) O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar ao licitante, em qualquer tempo, no curso da 
Licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues. 

g) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

h) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

 
9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE  ESCLARECIMENTO 
9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na  aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido, via sistema, até 3 (três) dias úteis antes da 
data da abertura do certame. 

 
9.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados via sistema, pelo portal 
indicado no preâmbulo. 
 
9.3. Caberá aos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
 
9.4. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em no mesmo 
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endereço no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

 
9.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

a) A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e  deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
9.6. Não serão reconhecidas as solicitações de esclarecimentos e as impugnações apresentadas 
fora do prazo estipulado no item 10.1 e/ou subscritas por representante não habilitado legalmente 
e/ou não identificado para responder pelo proponente. 
 
9.7. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 
proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da 
sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 
9.8. Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório e a modificação comprometa a 
formulação das propostas, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 
respeitando os prazos mínimos do Art. 55 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
10. DOS RECURSOS 
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
10.2. Após a declaração do vencedor, os licitantes terão o prazo de 10 (dez) minutos para 
manifestarem, de forma imediata, via sistema, sua intenção de interpor recurso, nos termos do art. 
165 da Lei nº 14.133/2021. A ausência de manifestação nesse prazo implicará na preclusão do 
direito de recorrer.  

 
10.3. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, 
em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais LICITANTES, 
desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que 
começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 
10.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão  recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão  no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos 
 
10.5. A ausência da proponente ou sua saída antes do término da Sessão Pública de Pregão 
Eletrônico caracterizar-se-á renúncia ao direito de recorrer. 
 
10.6. A Administração não se responsabiliza pela falha na entrega dos recursos ou contrarrazões, 
uma vez que a entrega é opcional e de responsabilidade exclusiva da interessada. 
 
10.7. Não serão conhecidos os recursos ou as contrarrazões de recursos interpostos fora do prazo 
estabelecido no Edital e na Lei. 
 
10.8. Na contagem dos prazos estabelecidos para apresentação de recursos ou contrarrazões de 
recursos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão os dias úteis. 
 
10.9. Após a manifestação dos interessados, o Pregoeiro fará análise dos recursos e das 
contrarrazões manifestando-se formalmente sobre o seu conteúdo, podendo: 

a) manter as decisões impugnadas via recursos, manifestando-se pelo não provimento dos 
recursos; 

b) rever as decisões impugnadas via recursos, manifestando-se pelo provimento dos recursos. 
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10.10. Após análise e manifestação do Pregoeiro sobre os recursos, o processo poderá ser 
submetido à análise do Setor Jurídico do Município, e a autoridade competente emitirá a Decisão 
Final. 
 
10.11. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame e homologará o procedimento licitatório. 
 
10.12. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
10.14. É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante 
a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções 
legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.1 33/2021 e no Código Penal Brasileiro. 
 
11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não  mantiver a 
proposta em especial quando: 
 

b.1) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após  a negociação; 
b.2) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa  competitiva; ou 
b.4) Deixar de apresentar amostra; 
b.5) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 
c) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
c.1) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 

d) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou  prestar declaração 
falsa durante a licitação; 

e) Fraudar a licitação; 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
f.1) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
f.2) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
f.3) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

a) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
b) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 

 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar e 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
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autoridade que aplicou a penalidade. 
 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) As peculiaridades do caso concreto 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 
11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 
a) Para as infrações previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 11.1, a multa será de 10% do 

valor do contrato licitado. 
b) Para as infrações previstas nos itens “d”, “e” e “f” do item 11.1, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado. 
 
11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à   penalidade de multa. 

 
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo  de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em  decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 10.1, quando não  se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para  licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas “d”, “e” e “f” do item 11.1 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens “a”, “b” e “c” que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro  de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 10.1, alínea “a”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação. 
 
11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no  prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado  da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 
 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados cadastrados no sistema do 
portal da Bolsa Nacional de Compras, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1 – Concluídos os trabalhos, o pregoeiro encaminhará o processo, devidamente instruído, à 
apreciação da Autoridade Competente, para expedição e publicação dos atos adjucatório e 
homologatório. 
 
13.2 – Após decididos os recursos, quando houver, e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao vencedor do certame e, em 
consequência, homologará a presente licitação. 
 
13.3. Homologado o processo licitatório pela Autoridade Competente será editada o Contrato ou a 
Ata de Registro de Preços e o licitante vencedor será convocado via telefone ou e-mail para assiná-
la, devendo firmá-la e devolvê-la no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a convocação, através do 
e-mail: licitacao@mairi.ba.gov.br ou diretamente no Setor de Contratações desta Prefeitura. 
 
13.4 - A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o Contrato ou a Ata de Registro de 
Preços no prazo e condições estabelecidas, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades previstas no item Penalidades deste Edital. 

13.4.1 - Nas hipóteses de recusa do licitante vencedor em firmar o Contrato ou a Ata de Registro 
de Preços, a autoridade competente poderá convocar os demais licitantes para assinar, 
observada a ordem de classificação e os procedimentos de habilitação referidos no presente 
Edital. 

 
13.5 - No caso de o licitante vencedor não apresentar situação regular no ato das solicitações, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, serão convocados os licitantes remanescentes. 
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14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, nos termos do Art. 83 da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
14.2 - Constam da Minuta da Ata de Registro de Preços as condições e a forma de pagamento, as 
sanções para o caso de inadimplemento e as demais obrigações das partes, integrando este Edital. 
 
14.3 - A Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, a partir da data de homologação 
desta pela Autoridade Competente e poderá ser prorrogada por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, nos termos do Art. 84 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
14.4. Em caso de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, as quantidades 
inicialmente registradas poderão ser renovadas, na sua totalidade, independentemente do 
quantitativo utilizado no período de vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não 
utilizadas. 
 
14.5. A Ata de Registro de Preços pode sofrer reajuste, repactuação ou revisão, aplicando-se as 
normas e os mesmos pressupostos previstos nas regulamentações vigentes. 

 
14.5.1 - Os valores poderão ser reajustados a cada 12 (doze) meses, pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor – INPC ou por outro que venha a substituí-lo. 
 
14.5.2 - As alterações de preços oriundos de reajuste, repactuação ou revisão serão publicadas 
na imprensa oficial. 

 
14.6. A Ata de Registro de Preços pode ser objeto de alteração, aplicando-se, no que couber, as  
normas e os mesmos pressupostos previstos no nos Art. 124 a 130, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
14.7. Para as Atas de Registro de Preços aplicam-se, na Fiscalização e Gestão da execução do 
fornecimento, no que couberem, os termos do Art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
14.8. As secretarias usuárias da Ata de Registro de Preços não emitirão qualquer Ordem de 
Fornecimento/Nota de Empenho, sem a prévia existência do respectivo crédito orçamentário. 
 
14.9. O Município poderá cancelar o Registro de Preços com a(s) empresa(s) registrada(s) nos 
casos a seguir especificados: 

a) Quando descumprir as exigências do Edital ou da respectiva Ata; 
b) Quando a empresa der causa a rescisão administrativa de contrato, ordem de fornecimento 

ou nota de empenho decorrente de registro de preços; 
c) Quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 
d) Quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo estabelecido, os materiais/serviços 

decorrentes da Ata de Registro de Preços e a Administração não aceitar a sua justificativa; 
e) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas no 

fornecimento; 
f) Perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no processo 

licitatório; 
g) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração. 
 
14.10. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Administração fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos demais fornecedores a nova ordem de 
registro. 
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14.11. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 
motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
 
14.11.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
 
14.11.2. Na hipótese prevista no subitem 14.11.1, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado. 
 
14.11.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 
14.11.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
14.12 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
14.12.1. Para fins do disposto no subitem 14.12, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória e a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
14.12.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
14.12.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem 
14.12.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
 
14.12.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
 
15 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
15.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços sem motivo justificado; 
b) não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
c) não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
d) não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 16.3.2; ou; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
15.1.1 - Na hipótese prevista na letra "d", caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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15.1.2 - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no subitem 15.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
 
15.1.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
 
15.2 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

a) por razão de interesse público; 
b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
c) se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no item 16. 

 
16 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
16.1. O Cadastro de Reserva, será composto por: 

a) licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 
iguais aos do adjudicatário, observada a ordem de classificação na licitação; e 

b) licitantes ou fornecedores que mantiverem sua proposta original; 
 
16.1.1. O registro a que se refere o subitem 16.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
16.1.2 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a alínea “a” 
do subitem 16.1 antecederão aqueles de que trata a alínea “b” do referido subitem. 
 
16.2 - O Cadastro de Reserva não obriga a administração à contratação. 
 
16.3 - Os fornecedores que compõem o Cadastro de Reserva estão vinculados as cláusulas da Ata 
de Registro de Preços. 
 
17 - DA UTILIZAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
17.1 - Caso o licitante classificado em primeiro lugar não assine a Ata de Registro de Preços ou não 
apresente situação regular no ato da assinatura, bem como na hipótese de cancelamento do registro 
do fornecedor, será examinado o Cadastro de Reserva, observada a ordem de classificação do 
certame. 
 
17.1.1 - Nos casos de Ata de Registro de Preços formalizada, o Cadastro de Reserva será 
examinado somente após o cancelamento da mesma. 
 
17.2 - O Pregoeiro procederá a análise dos documentos e proposta de preços atualizados dos 
licitantes que manifestaram interesse no Cadastro de Reserva. 
 
17.2.1 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes. 
 
17.2.2 - No caso de apresentação de amostras, a mesma se dará nos termos já definidos no edital. 
 
18 - DA CONTRATAÇÃO 
18.1. A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela 
expedição do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento (AF), da qual constará, no mínimo, 
identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário 
e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Contratante. 
 
18.2. Convocação para assinatura eletrônica do contrato: 
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18.2.1. Os Licitantes serão convocados para assinatura do contrato, que deverá ocorrer no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua convocação. 
 
18.2.2. O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço 
cadastrado informando a disponibilização do documento para assinatura. 
 
18.2.3. É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do 
documento para assinatura no seu ambiente virtual. 
 
18.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade 
de sua proposta, se recusar a assinar o contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste 
caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, 
procedendo à sua habilitação e, sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que 
será declarado o vencedor do certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido melhor preço. 
 
18.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa 
por escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-
se-á das sanções previstas neste Edital. 
 
18.4 - Para assinatura do contrato o vencedor deverá apresentar: 
 
18.4.1. Certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal 
(conjunta com a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio 
ou sede do proponente, e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em atendimento ao 
art. 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/21 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme 
Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 
 
18.4.2. Procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o interessado, 
caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente. 
 
18.4.3.  Em caso de consórcio, o licitante vencedor é obrigado a promover, no prazo de até 30 (trinta) 
dias corridos, prorrogável por igual período, a critério da Administração, a constituição e o registro 
do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I do artigo 15 da Lei nº 14.133/2021. 

 
19 - DA GESTÃO DO CONTRATO 
19.1. A gestão do contrato será realizada pela Secretaria de Educação sendo essa responsável pelo 
recebimento e fiscalização do objeto licitado, devendo ser observado o disposto no art. 117 da Lei 
nº 14.133/21. 
 
20. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
10.1. Fica assegurado ao Município de Mairi, o direito de revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício 
insanável. 
 
20.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos 
atos que diretamente dele dependam. 
 
20.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
 
20.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
 
20.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
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20.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados. 
 
20.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
 
20.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é a Secretária Municipal de 
Educação do Município de Mairi -BA. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
 
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
 
21.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

 
21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
21.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, nos endereços eletrônicos indicado no preâmbulo. 
 
21.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

I. ANEXO I – Declaração que atende aos requisitos habilitatórios; 

II. ANEXO II – Declaração de Enquadramento; 

III. ANEXO III - Termo de Referência; 

IV. ANEXO IV – Formulário-Proposta 

V. ANEXO V – Declaração Unificada; 
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VI. ANEXO VI – Minuta do Contrato 

 
Mairi - BAHIA, 28 de março de 2025. 

 
 
 

SILVIA ALVES FERREIRA CARNEIRO 
Secretária de Saúde 
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ANEXO I 

DECLARAÇÃO DE DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS HABILITATÓRIOS 
 

 
(nome da pessoa física/jurídica)__________________________________________, inscrita no 
CNPJ/CPF sob o 
n. _____________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 
________________________________________________, portador(a) do CPF n. 
___________________, DECLARA, está ciente e concorda com as condições contidas no edital 
e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, conforme Art.63, § 1º da Lei 
14.133, de 2021, bem como tem ciência de que: 
 
1 - Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve 
fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

a) aqueles inerentes a documentos de identificação; 
b) referentes a participações societárias; 
c) informações inseridas em contratos sociais; 
d) endereços físicos e eletrônicos; 
e) estado civil; 
f) eventuais informações sobre cônjuges; 
g) relações de parentesco; 
h) número de telefone; 
i) sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 
j) informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade 

administrativa; dentre outros necessários à contratação. 
 
2 - Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte 
da Administração Pública. 
 
3 - O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume 
válido, legítimo e, portanto, juridicamente adequado. 
 
 
 
 
Em, / / . 
 
 

 
ASSINATURA E NOME LEGÍVEL DA PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 

(SÓCIO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA) 
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (EPP)  
 
 
 

_________________________________________inscrito no CNPJ nº ___________________ e 
Inscrição Estadual nº ________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) 
Sr.(a)________________________________________________, portador da Carteira de 
Identidade nº ________________ DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais 
para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) e que no ano 
calendário ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valore 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte, pretendendo utilizar-se do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar n.º 147/2014, estando ciente da penalidades cabíveis. 
 
 
Em, / / . 
 
 

 
ASSINATURA E NOME LEGÍVEL DA PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 

(SÓCIO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA) 
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ANEXO III 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo n° 127/2025 
 

1. OBJETO: 
1.1. Registro de preços para a aquisição de medicamentos extra básicos (fora do elenco da 

assistência farmacêutica componente I E II), para atendimento aos usuários da rede de atenção 
à saúde do município de Mairi/BA. 
 

1.2. O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme solicitação e demanda da 
secretaria competente, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preço ou do 
contrato. 

 

LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

1.  ACECLOFENACO 100MG COMPRIMIDO 1200 

2.  ÁCIDO MEFENÂMICO 500 MG COMPRIMIDO 1200 

3.  ALPRAZOLAM 1 MG  COMPRIMIDO 1800 

4.  ALPRAZOLAM 2 MG  COMPRIMIDO 1800 

5.  APIXABANA 5MG COMPRIMIDO 600 

6.  ATENOLOL + CLORTALIDONA 100MG/25MG COMPRIMIDO 600 

7.  ATENOLOL + CLORTALIDONA 50MG/12,5MG COMPRIMIDO 300 

8.  ATORVASTATINA CÁLCICA 20MG COMPRIMIDO 1200 

9.  ATORVASTATINA CÁLCICA 40MG COMPRIMIDO 3600 

10.  ATORVASTATINA CÁLCICA 80MG COMPRIMIDO 3600 

11.  BACLOFENO 10 MG  COMPRIMIDO 12000 

12.  
BENZOATO DE ALOGLIPTINA+CLORIDRATO 

METIFORMINA 12,5/1000 MG 
COMPRIMIDO 3600 

13.  BESILATO DE ANLODIPINO 2,5MG COMPRIMIDO 1380 

14.  BIMATOPROSTA 0,3 MG/ML C/3 ML FRASCO 20 

15.  BISOPROLOL 2,5MG COMPRIMIDO 300 

16.  BISOPROLOL 5MG COMPRIMIDO 300 

17.  BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 75 MG COMPRIMIDO 3000 

18.  
BUDESONIDA SUSPENSÃO EM SPRAY 50 MCG/DOSE, 

200 DOSES 
FRASCO 10 

19.  
BUDESONIDA SUSPENSÃO EM SPRAY 64 MCG/DOSE, 

120 DOSES 
FRASCO 10 

20.  CARBAMAZEPINA CR 200 MG COMPRIMIDO 500 

21.  
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA 5MG/ML SOL. 

OFTÁLMICA C/15ML 
FRASCO 25 
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22.  CELECOXIBE 200MG COMPRIMIDO 300 

23.  CETOPROFENO 150MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 250 

24.  CETOTIFENO, FUMARATO DE 0,2MG/ML C/120ML FRASCO 25 

25.  
CIANOCOBALAMINA / MONONITRATO DE TIAMINA / 

CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 5000MCG C/3X1ML  
AMPOLA 25 

26.  CIANOCOBALAMINA,PIRIDOXINA,TIAMINA COMPRIMIDO 210 

27.  CIPROFIBRATO 100MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1350 

28.  CITALOPRAM 20MG COMPRIMIDO 700 

29.  CLOB-X EMULSÃO COM 59 ML FRASCO 45 

30.  CLORDIAZEPÓXIDO 5MG + AMITRIPTILINA 12,5MG COMPRIMIDO 480 

31.  CLORIDRATO DE AMANTADINA 100MG  COMPRIMIDO 500 

32.  CLORIDRATO DE BROMEXINA XAROPE 8MG/5ML FRASCO 100 

33.  CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA 10MG COMPRIMIDO 600 

34.  CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA 5MG COMPRIMIDO 450 

35.  
CLORIDRATO DE DORZOLAMIDA 2,0%+MALEATO DE 

TIMOLOL 0,5% C/5 ML 
FRASCO 45 

36.  CLORIDRATO DE DULOXETINA 60 MG  COMPRIMIDO 750 

37.  CLORIDRATO DE FEXOFENADINA 180MG COMPRIMIDO 300 

38.  CLORIDRATO DE FLUOXETINA 10MG  COMPRIMIDO 700 

39.  CLORIDRATO DE MEMANTINA 10MG  COMPRIMIDO 1050 

40.  CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 4mg COMPRIMIDO 300 

41.  CLORIDRATO DE OXIBUTININA 5MG  COMPRIMIDO 9000 

42.  CLORIDRATO DE PIOGLITAZONA 30 MG  COMPRIMIDO 900 

43.  CLORIDRATO DE SERTRALINA 50MG COMPRIMIDO 450 

44.  CLORIDRATO DE TANSULOSINA 0,4MG COMPRIMIDO 450 

45.  CLORIDRATO DE TIORIDAZINA 100MG COMPRIMIDO 300 

46.  CLORIDRATO DE TIORIDAZINA 50 MG  COMPRIMIDO 300 

47.  
CLORIDRATO DE TRAMADOL 37,5 

MG+PARACETAMOL 325 MG  
COMPRIMIDO 750 

48.  CLORIDRATO DE TRAMADOL 50 MG COMPRIMIDO 250 

49.  CLORIDRATO DE TRAZODONA 50 MG  COMPRIMIDO 1500 

50.  CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 150 MG  COMPRIMIDO 600 

51.  CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 37,5 MG  COMPRIMIDO 600 

http://www.indap.org.br/
mailto:educacao@mairi.ba.gov.br


 

 
ESTADO DA BAHIA 

 

 

C.N.P.J. 30.246.799/0001-61 
Praça J. J. Seabra, 180 – Centro - CEP: 44.630-000 – Mairi – BA. 

Diário Oficial Eletrônico: www.indap.org.br E-mail: educacao@mairi.ba.gov.br  

MUNICIPIO DE MAIRI 

52.  CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75 MG  COMPRIMIDO 600 

53.  COLECALCIFEROL 15000UI COMPRIMIDO 120 

54.  COLECALCIFEROL 50000UI COMPRIMIDO 120 

55.  COLECALCIFEROL 7000UI COMPRIMIDO 120 

56.  CREME HIDRATANTE C/ 453G, TIPO CETAPHIL  FRASCO 45 

57.  CUMARINA 15 MG+TROXERRUTINA 90 MG  COMPRIMIDO 1350 

58.  DICLORIDRATO DE TRIMETAZIDINA MR 35 MG  COMPRIMIDO 6000 

59.  DICLORIDRATO DE BETAISTINA 24MG  COMPRIMIDO 3000 

60.  DICLORIDRATO DE FLUNARIZINA 10MG COMPRIMIDO 2700 

61.  DIOSMINA + HESPERIDINA 1000MG COMPRIMIDO 600 

62.  
DIPROPIONATO DE BETAMETASONA / ÁCIDO 

SALICÍLICO POMADA C/30G 
BISNAGA 25 

63.  

DIPROPIONATO DE BETAMETASONA +FOSFATO 

DISSÓDICO DE BETAMETASONA SOLUÇÃO 

INJETÁVEL,5MG+2MG 1ML C/1 AMP 

AMPOLA 100 

64.  DUTASTERIDA + TANSULOSINA 0,5+0,4MG  COMPRIMIDO 1500 

65.  ENOXAPARINA SÓDICA 40 MG/0,4 ML  SERINGAS 60 

66.  ENOXAPARINA SÓDICA 60 MG/0,6 ML  SERINGAS 30 

67.  EZETIMIBA + SINVASTATINA 10MG + 20MG COMPRIMIDO 300 

68.  FENOXIMETILPENICILINA POTÁSSICA C/60ML FRASCO 200 

69.  FERRIPOLIMALTOSE 400MG COMPRIMIDO 300 

70.  FERRIPOLIMALTOSE 50MG/ML SOLUÇÃO 30ML FRASCO 50 

71.  FOSFATO CODEINA+PARACETAMOL 30MG  COMPRIMIDO 540 

72.  
FOSFATO DE SITAGLIPTINA 50 MG+CLORIDRATO DE 

METFORMINA 1000 MG  
COMPRIMIDO 2800 

73.  
FOSFATO DE SITAGLIPTINA 50 MG+CLORIDRATO DE 

METFORMINA 850 MG  
COMPRIMIDO 2800 

74.  
FUMARATO DE FORMOTEROL DI-HIDRATADO + 

PROPIONATO DE FLUTICASONA 12/250MCG 
CÁPSULA 10 

75.  GABAPENTINA 300MG  COMPRIMIDO 600 

76.  GABAPENTINA 400MG COMPRIMIDO 600 

77.  HIDROXICLOROQUINA 400MG  COMPRIMIDO 600 

78.  IBANDRONATO DE SÓDIO 150MG COMPRIMIDO 15 

79.  IVEMECTINA 6MG  COMPRIMIDO 1200 

http://www.indap.org.br/
mailto:educacao@mairi.ba.gov.br


 

 
ESTADO DA BAHIA 

 

 

C.N.P.J. 30.246.799/0001-61 
Praça J. J. Seabra, 180 – Centro - CEP: 44.630-000 – Mairi – BA. 

Diário Oficial Eletrônico: www.indap.org.br E-mail: educacao@mairi.ba.gov.br  

MUNICIPIO DE MAIRI 

80.  KOLLAGENASE COM CLORANFENICOL POMADA 30G BISNAGA 45 

81.  LAMOTRIGINA 100 MG  COMPRIMIDO 600 

82.  LAMOTRIGINA 25 MG  COMPRIMIDO 600 

83.  LAMOTRIGINA 50 MG  COMPRIMIDO 600 

84.  LATANOPROSTA 0,005% 50 MCG/ML C/2,5 ML FRASCO 50 

85.  LEVODROPROPIZINA 30MG/5ML COM 120ML FRASCO 100 

86.  LEVOFLOXACINO HEMI-HIDRATADO 500MG COMPRIMIDO 100 

87.  LEVOFLOXACINO HEMI-HIDRATADO 750MG COMPRIMIDO 140 

88.  LEVOMEPROMAZINA 100 MG  COMPRIMIDO 1000 

89.  LEVOMEPROMAZINA 25 MG COMPRIMIDO 1000 

90.  LEVOMEPROMAZINA 4% C/20 ML FRASCO 50 

91.  
LOSARTANA POTÁSSICA+HIDROCLOROTIAZIDA 

100/25MG 
COMPRIMIDO 3000 

92.  
LOSARTANA POTÁSSICA+HIDROCLOROTIAZIDA 

50/12,5MG  
COMPRIMIDO 1500 

93.  
MESILATO DE DOXAZOSINA + FINASTERIDA  2 MG + 5 

MG 
CÁPSULA 1200 

94.  MESILATO DE DOXAZOSINA 2 MG  COMPRIMIDO 3000 

95.  MESILATO DE ETEXILATO DE DABIGATRANA 110MG COMPRIMIDO 1500 

96.  MESILATO DE ETEXILATO DE DABIGATRANA 150MG COMPRIMIDO 1500 

97.  
MESILATO DOXAZOSINA+FINASTERIDA 2 MG 

CÁPSULAS 
COMPRIMIDO 3000 

98.  MONTELUCASTE DE SÓDIO 5MG COMPRIMIDO 600 

99.  NIMESULIDA 100MG  COMPRIMIDO 3600 

100.  
BUDESONIDA SUSPENSÃO EM SPRAY 32 MCG/DOSE, 

120 DOSES 
FRASCO 10 

101.  NITAZOXANIDA 20MG/ML SUSPENSÃO 100ML FRASCO 100 

102.  
NITAZOXANIDA 20MG/ML 45ML APÓS 

RECONSTITUIÇÃO 
FRASCP 100 

103.  NITAZOXANIDA 500MG COMPRIMIDO 600 

104.  
OLMESARTANA MEDOXOMILA + 

HIDROCLOROTIAZIDA 20MG+12,5MG 
COMPRIMIDO 1200 

105.  
OLMESARTANA MEDOXOMILA + 

HIDROCLOROTIAZIDA 40MG+25MG 
COMPRIMIDO 1200 

106.  OLMESARTANA MEDOXOMILA 20 MG  COMPRIMIDO 3000 
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107.  
OLMESARTANA MEDOXOMILA 20 MG+ BESILATO DE 

ANLODIPINO 5 MG  
COMPRIMIDO 3000 

108.  
OLMESARTANA MEDOXOMILA 20 

MG+HIDROCLOROTIAZIDA 12,5 MG 
COMPRIMIDO 3000 

109.  OLMESARTANA MEDOXOMILA 40 MG COMPRIMIDO 3000 

110.  
OLMESARTANA MEDOXOMILA 40 MG+ BESILATO DE 

ANLODIPINO 10 MG  
COMPRIMIDO 3000 

111.  
OLMESARTANA MEDOXOMILA 40 MG+ BESILATO DE 

ANLODIPINO 5 MG  
COMPRIMIDO 3000 

112.  
OLMESARTANA MEDOXOMILA 40 

MG+HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG  
COMPRIMIDO 3000 

113.  OXALATO DE ESCITALOPRAM 10 MG COMPRIMIDO 450 

114.  OXALATO DE ESCITALOPRAM 15 MG  COMPRIMIDO 450 

115.  OXALATO DE ESCITALOPRAM 20 MG  COMPRIMIDO 450 

116.  PANTOPRAZOL 40MG  COMPRIMIDO 1120 

117.  PAROXETINA 20 MG  COMPRIMIDO 600 

118.  PREGABALINA 150 MG  COMPRIMIDO 750 

119.  PREGABALINA 75MG  COMPRIMIDO 750 

120.  PROPATILNITRATO 10MG  COMPRIMIDO 1250 

121.  RIVAROXABANA 10 MG  COMPRIMIDO 3000 

122.  RIVAROXABANA 15 MG  COMPRIMIDO 2800 

123.  RIVAROXABANA 20 MG COMPRIMIDO 2800 

124.  ROSUVASTATINA CÁLCICA 10MG COMPRIMIDO 300 

125.  ROSUVASTATINA CÁLCICA 20MG COMPRIMIDO 600 

126.  ROSUVASTATINA CÁLCICA 5MG COMPRIMIDO 300 

127.  
SUCCINATO DE DESVENLAFAXINA MONOHIDRATADO 

50 MG  
COMPRIMIDO 300 

128.  
SUCCINATO DE DESVENLAFAXINA MONOIDRATADO 

100 MG 
COMPRIMIDO 280 

129.  SUCCINATO DE SOLIFENACINA 10 MG  COMPRIMIDO 3000 

130.  
SUPLEMENTO VITAMÍNICO CLORIDRATO 

CIPROEPTADINA BC B12 240ML 
FRASCO 300 

131.  
SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS PARA NUTRIÇÃO 

COMPLEMENTAR C/400G 
UNIDADE 20 

132.  
TINIDAZOL + NITRATO DE MICONAZOL 30 MG/G + 20 

MG/G BISNAGA 40G 
BISNAGA 50 

http://www.indap.org.br/
mailto:educacao@mairi.ba.gov.br


 

 
ESTADO DA BAHIA 

 

 

C.N.P.J. 30.246.799/0001-61 
Praça J. J. Seabra, 180 – Centro - CEP: 44.630-000 – Mairi – BA. 

Diário Oficial Eletrônico: www.indap.org.br E-mail: educacao@mairi.ba.gov.br  

MUNICIPIO DE MAIRI 

133.  TOPIRAMATO 50MG  COMPRIMIDO 900 

134.  TRAVOPROST 0,004% C/2,5 ML FRASCO 20 

135.  TRIMETAZIDINA 35MG  COMPRIMIDO 4800 

136.  VALPROATO DE SÓDIO + ÁCIDO VALPROICO 300MG COMPRIMIDO 1350 

137.  VALPROATO DE SÓDIO + ÁCIDO VALPROICO 500MG  COMPRIMIDO 1350 

138.  VALSARTANA 160 MG+HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG COMPRIMIDO 1350 

139.  VALSARTANA 160MG COMPRIMIDO 1350 

140.  VALSARTANA 320 MG COMPRIMIDO 1350 

141.  VALSARTANA 320 MG+HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG  COMPRIMIDO 1350 

142.  VALSARTANA 80MG COMPRIMIDO 1350 

 

 

2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O SUS, com seu caráter universal e integral, tem por prerrogativa garantir a oferta de 

tratamentos médicos e farmacológicos adequados para todas as pessoas, atendendo a condições 

de saúde específicas, de modo a assegurar o direito à saúde. No entanto, a lista de medicamentos 

que integra os componentes I e II da Assistência Farmacêutica é restrita a substâncias que atendem 

a demandas mais comuns ou básicas de saúde pública. No entanto, há uma realidade em que 

pacientes necessitam de medicamentos que não estão incluídos neste elenco, mas que são 

essenciais para o controle e tratamento de doenças crônicas, raras ou de difícil diagnóstico, cujos 

tratamentos exigem o uso de substâncias específicas. 

2.2. Esses medicamentos extra básicos, muitas vezes, envolvem tratamentos oncológicos, 
imunobiológicos, medicamentos de alto custo, além de outros que, embora não compreendidos nas 
classificações do componente básico, são imprescindíveis para o tratamento de determinadas 
patologias. A ausência desses fármacos na rede pública comprometeria a continuidade de 
tratamentos essenciais, além de impactar negativamente a qualidade de vida dos pacientes e, em 
muitos casos, resultar em agravos irreversíveis à saúde. 

2.3. Além disso, a gestão eficiente e responsável da saúde pública exige que, em determinadas 
situações, sejam feitas aquisições extras de medicamentos que não estão no elenco oficial, para 
garantir que a população não sofra com a falta de medicamentos essenciais. A decisão de adquirir 
medicamentos fora do elenco dos componentes básicos visa mitigar a escassez de alternativas 
terapêuticas e reduzir o risco de descontinuidade nos tratamentos, o que poderia resultar em 
complicações maiores para os pacientes. 

2.4. Portanto, a aquisição de medicamentos extra básicos, de forma estratégica e fundamentada, é 
uma medida imprescindível para assegurar a integralidade e a continuidade dos cuidados médicos 
aos usuários da rede de atenção à saúde do município de Mairi/BA. Essa medida, além de atender 
a princípios constitucionais da saúde pública, demonstra o compromisso da gestão pública em 
garantir a assistência necessária a todos, em conformidade com as diretrizes do SUS e com as 
necessidades de saúde da população local. 

2.5. Ressalte-se que o Município tem registrado uma demanda crescente nos serviços de saúde, o 

que reforça a necessidade de garantir estoque adequado para a manutenção das atividades 

assistenciais. A aquisição visa assegurar que as unidades de saúde possam prestar atendimento 
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de forma eficiente, segura e tempestiva, minimizando riscos à saúde da população e cumprindo o 

dever legal de promover o direito à saúde, nos termos do art. 196 da Constituição Federal.  

2.6 DA DESTINAÇÃO EXCLUSIVA A ME/EPP 
2.6.1. Considerando o disposto no art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, com redação 
dada pela LC nº 147/2014, que estabelece que nas contratações públicas da Administração direta 
e indireta, os processos licitatórios cujo valor estimado por item for de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais) podem ser destinados exclusivamente à participação de Microempresas (ME) e Empresas de 
Pequeno Porte (EPP), optou-se pela adoção desse critério no presente certame. 

2.6.2 Todos os itens que compõem a presente licitação possuem valor global estimado inferior ao 
referido limite legal, motivo pelo qual foram integralmente reservados à participação exclusiva de 
ME e EPP, com base também no art. 4º, inciso I, do Decreto Federal nº 8.538/2015, que regulamenta 
o tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte no âmbito das licitações 
públicas. 

2.6.3. Tal medida tem por finalidade estimular o desenvolvimento econômico local e regional, 
promover a inclusão produtiva, fortalecer os pequenos negócios e garantir maior competitividade no 
âmbito da Administração Pública, sem prejuízo à seleção da proposta mais vantajosa, conforme o 
art. 5º da Lei nº 14.133/2021, combinado com os princípios da isonomia e da eficiência. 

2.6.4. Ressalta-se que a adoção da exclusividade para ME e EPP está em consonância com os 
objetivos estratégicos da Administração Municipal de Mairi/BA, que busca, além da economicidade, 
contribuir com a geração de emprego e renda local, em respeito à função social das compras 
públicas. 

3. DA RAZÃO DO QUANTITATIVO DEMANDADO: 

3.1. Para determinar o quantitativo estimado para 12 meses foi considerado os dados realizados 

referente às aquisições utilizada pela secretaria, extraídos do sistema de compras do Município, 

referente aos exercícios de 2023/2024. 

3.2. A necessidade desse material se dá devido ao consumo além da expectativa no exercício de 

2024, haja vista que os números realizados ficaram acima do resultado alcançado em todo o 

exercício. 

3.3. A quantidade estimada visa suprir ainda eventuais déficits de eventuais necessidades não 

sabidos até então a serem demandados pelos diversos órgãos conforme a necessidade. 

4.  RAZÕES PARA AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

4.1. As especificações técnicas solicitadas são de qualidade comum, usuais no mercado, não 

superior à necessária para cumprir as finalidades, sendo que os padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos em edital. 

 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

5.1. A Rede de Atenção à Saúde do Município de Mairi-BA enfrenta uma crescente demanda por 
medicamentos extra básicos essenciais para o tratamento e manutenção da saúde dos pacientes 
em diversas situações clínicas. 

5.2. Para atender a essa necessidade, foram consideradas diversas opções de fornecimento 
disponíveis no mercado. A análise focou em aspectos como capacidade de fornecimento, 
conformidade regulatória, custo-benefício, suporte técnico pós-venda e o impacto econômico local. 

a) Aquisição direta de produtos no varejo farmacêutico: A contratação de empresas locais foi 
considerada, tendo como vantagem o incentivo à economia local e a possibilidade de entrega 
rápida e imediata. Empresas locais podem atender às demandas emergenciais com maior 
eficiência, o que é essencial para o município em situações de urgência. Além disso, a 
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contratação local reduz custos logísticos, eliminando a necessidade de transporte de longas 
distâncias. No entanto, para garantir a conformidade com as normas da ANVISA e a 
continuidade do fornecimento, será necessário avaliar a capacidade das empresas locais em 
atender às exigências técnicas. 

b) Contratação de empresa especializada no ramo farmacêutico por meio de licitação: Esta 
opção também foi considerada, pois permite a aquisição de insumos em grande escala, com 
qualidade garantida e preços compatíveis com o mercado. A contratação de grandes 
fornecedores pode assegurar a continuidade do fornecimento e a rastreabilidade dos produtos 
adquiridos. No entanto, essa solução implica em custos logísticos mais elevados e prazos de 
entrega mais longos, o que pode não ser ideal para o município em termos de agilidade no 
atendimento à saúde pública. 

c) A importação de insumos: Embora a importação de insumos possa garantir produtos de alta 
qualidade e tecnologia, essa alternativa envolve complexidades regulatórias, cambiais e 
logísticas, o que pode gerar atrasos e custos adicionais significativos, além de dificultar a 
flexibilidade e a capacidade de adaptação às demandas emergenciais da rede de saúde. 

5.3. Após análise detalhada, recomenda-se a contratação de empresas locais, por meio de pregão 
eletrônico exclusivo para empresas da região, para o fornecimento de medicamentos extra básicos. 

5.4. Essa opção apresenta a melhor solução para o município de Mairi-BA, pois alia agilidade no 
atendimento, benefícios econômicos locais e eficiência logística, sem comprometer a qualidade dos 
produtos e a conformidade com as exigências regulatórias da ANVISA. Empresas locais têm a 
capacidade de fornecer os insumos rapidamente e em conformidade com as normas sanitárias. A 
exclusividade para empresas locais permite um fortalecimento da economia local, gerando emprego 
e impulsionando o desenvolvimento regional. 

5.5. Além disso, fornecedores locais podem se adaptar mais facilmente às necessidades específicas 
do município e responder rapidamente a emergências, o que é crucial para a gestão de saúde 
pública. Essa abordagem também contribui para uma gestão mais eficiente dos recursos públicos, 
reduzindo custos operacionais com transporte e armazenamento. 

5.6. A contratação de empresas locais por meio de pregão eletrônico exclusivo é a melhor solução 
para garantir qualidade, agilidade e eficiência na entrega dos medicamentos extra básicos. Além 
disso, essa opção contribui para a promoção do desenvolvimento econômico local, gerando um 
ciclo de benefícios para o município. A parceria com empresas da região permite maior flexibilidade 
e personalização no atendimento às demandas emergenciais, assegurando que as necessidades 
da população sejam atendidas de forma mais imediata e eficaz. 

5.7. A modalidade escolhida para a contratação de fornecedores locais será o Pregão Eletrônico, 
com exclusividade de participação para empresas locais. Esta forma de licitação possibilita uma 
maior participação de empresas da região, garantindo transparência, competitividade e a 
obtenção de melhores condições de preço e qualidade. Além disso, o pregão eletrônico reduz custos 
operacionais e amplia o alcance do processo licitatório, permitindo que empresas locais possam 
oferecer suas propostas de maneira mais eficaz e vantajosa. 

5.8. A contratação de empresas locais, por meio de pregão eletrônico exclusivo, para o 
fornecimento de medicamentos extra básicos é a solução mais vantajosa para o município de Mairi-
BA. Ela proporciona agilidade, eficiência, benefícios econômicos locais e o fortalecimento da 
economia da cidade, ao mesmo tempo em que assegura o atendimento adequado e imediato às 
necessidades da Rede de Atenção à Saúde. Essa abordagem está alinhada aos princípios de 
eficiência, economicidade e responsabilidade social, que regem as aquisições públicas. 

6. PESQUISA DE PREÇOS 
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6.1. Foi realizada ampla pesquisa de preços através do sistema de Banco de Preço conforme mapa 

de preços acostado ao processo. 

6.2. Cotações estão vigentes, dentro do período legal de 180 dias; 

6.3 Mantido como critério a MÉDIA dos preços obtidos para a formação do preço máximo da 

licitação, alinhando-se a justificativa do órgão demandante. Este critério foi adotado devido a 

homogeneidade da amostra obtida e por representar de uma forma mais robusta os valores de 

mercado; 

6.4. Pesquisa de preços realizada conforme § 1º, Art. 23 da Lei 14133/2021, com parâmetros, 

empregados de forma combinada e incidindo sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos 

de um ou mais dos parâmetros e também preservando a amplitude da pesquisa de preços em 

diversas fontes. 

7. PARCELAMENTO DO OBJETO 

7.1. Considerando as necessidades variadas de aquisição do material, o objeto deste contrato 

poderá ser parcelado de modo a garantir flexibilidade e eficiência no atendimento das demandas 

dos diversos setores do Município de Mairi. O parcelamento do objeto visa assegurar que as 

aquisições possam ser executados conforme a ocorrência de falhas ou a necessidade de 

manutenções preventivas e corretivas. 

7.2. Dessa forma, o parcelamento do objeto permite uma alocação mais racional dos recursos 

públicos, uma vez que o Município poderá autorizar as aquisições conforme a real necessidade, 

evitando custos desnecessários e promovendo um melhor planejamento orçamentário. Ademais, o 

parcelamento possibilita o acompanhamento contínuo e detalhado das aquisições, permitindo 

ajustes e correções ao longo do período contratual, de acordo com as condições específicas. 

7.3. O procedimento de parcelamento, além de proporcionar um controle mais rígido sobre os 

fornecimento e os recursos empregados, visa também facilitar o processo de fiscalização e 

assegurar que os serviços sejam realizados em conformidade com as especificações do edital e dos 

padrões técnicos exigidos. 

7.4. O objeto foi parcelado em 142 (cento e quarenta e dois) lotes, cada lote contendo um item, 
objetivando a ampliação da disputa, em atendimento ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006. 
 
8. SUSTENTABILIDADE 
 
8.1. A sustentabilidade é um aspecto fundamental nas aquisições públicas, visando garantir que a 
aquisição de medicamentos para a saúde pública não apenas atenda às necessidades imediatas 
de atendimento, mas também respeite princípios ambientais, sociais e econômicos. Para a licitação 
de medicamentos extra básicos, é essencial que o processo licitatório e os fornecedores estejam 
comprometidos com práticas que promovam a sustentabilidade em toda a cadeia de fornecimento. 
Assim, a proposta de sustentabilidade pode incluir os seguintes aspectos: 

• Exigência de que os medicamentos sejam fornecidos com embalagens recicláveis ou 
biodegradáveis, minimizando o impacto ambiental. O fornecedor deve comprovar a 
utilização de materiais que atendam a normas ambientais, como a redução de plásticos e 
uso de recursos renováveis. 

• O fornecedor deve demonstrar que adota práticas de fabricação com o mínimo impacto 
ambiental, incluindo o uso responsável de recursos naturais (água, energia) e a gestão 
adequada de resíduos e efluentes gerados durante a produção dos medicamentos. 

• O fornecedor deverá demonstrar práticas de responsabilidade social, como a promoção 
de condições dignas de trabalho e o respeito aos direitos dos trabalhadores, conforme as 
normas internacionais de trabalho (OIT) e legislação nacional. 
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• O fornecedor pode ser incentivado a colaborar com projetos sociais voltados para a saúde 
e bem-estar das comunidades, como ações de saúde preventiva, ou programas que visem 
melhorar o acesso à saúde para populações em situação de vulnerabilidade. 

• O processo de fornecimento de medicamentos deve assegurar que os medicamentos 
estejam acessíveis a todas as camadas da população, respeitando os princípios da 
equidade no acesso ao medicamento e à saúde pública. 

• O fornecedor deverá apresentar soluções que possibilitem a redução de custos 
operacionais, sem comprometer a qualidade do medicamento. A busca por alternativas 
que promovam a eficiência no fornecimento e a redução de desperdícios será valorizada. 

• A proposta deve considerar o impacto a longo prazo do fornecimento, analisando a 
durabilidade e a resistência dos medicamentos oferecidos, a fim de garantir que o produto 
permaneça eficaz durante o período de validade e minimize a necessidade de substituição 
ou descarte. 

• O fornecedor deve demonstrar compromisso com a economia circular, adotando 
estratégias que permitam a reciclagem ou reutilização de materiais utilizados na fabricação, 
embalagens ou transporte dos medicamentos, contribuindo para a redução do impacto 
ambiental da cadeia produtiva. 

• Compromisso do fornecedor com práticas de descarte adequado de medicamentos 
vencidos ou inutilizados, como a adesão a programas de logística reversa ou sistemas 
de coleta de medicamentos para destinação segura 

9. CLASSIFICAÇÃO DO SERVIÇO E FORNECIMENTO DE BEM COMO COMUNS 

9.1. O objeto dessa licitação é classificado como bem e serviço comum, pois possui especificação 

usual de mercado e padrão de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do 

art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

9.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados do contratado e 

a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

10.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

a) O critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será o de menor preço; 

b) Não serão aplicadas a indicação e/ou a vedação de marcas; 

c) Não será exigidas amostras do objeto; 
d) Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejarem 

a sua habilitação na licitação e contratação. 
e) A contratada deverá fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se 

fizerem necessários para a execução dos serviços; 
f) A contratada deverá seguir as normas técnicas de saúde, higiene e se segurança do 

trabalho, de acordo com as normas do Ministério do Trabalho 
g) O fornecimento possuem natureza continuada, cuja vigência será de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado por interesse da contratante, desde que haja autorização formal 
da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

- Os fornecimentos tenham sido prestados regularmente; 

- Seja comprovado, através de pesquisa de mercado, que o valor do contrato 

permaneça economicamente vantajoso para a administração; 

- Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

- Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
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11. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

12. SUBCONTRATAÇÃO 

É vedada a subcontratação, cessão e/ou transferência total ou parcial do objeto deste termo. 

 

13. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

13.1. A execução do objeto desta contratação, referente ao fornecimento do objeto licitado para o 

Município de Mairi-BA, será realizada conforme demanda, de forma parcelada, durante o período 

de vigência do contrato, conforme abaixo: 

 

• A secretaria municipal deverá formalizar suas solicitações junto à unidade responsável pela 
gestão do contrato, especificando as quantidades e tipos de materiais necessários. 

• O fornecedor deverá realizar a entrega dos materiais solicitados no prazo acordado, 
diretamente nos locais designados pela Prefeitura, que poderão incluir diversas unidades e 
instalações públicas, tanto na zona urbana quanto na zona rural do município. 

• Cada entrega deverá estar acompanhada de uma nota fiscal correspondente aos itens 
fornecidos, para fins de controle e fiscalização. 

• A Entrega será parcelada, conforme a necessidade da secretaria, no prazo de 08 (oito) 
dias, contados  após a emissão da Ordem de Fornecimento emitida e encaminhada pelo 
setor responsável. Os produtos desta licitação, serão entregues no endereço indicado na 
ORDEM DE COMPRA/FORNECIMENTO. 

• A fiscalização do fornecimento dos materiais será realizada por servidores designados pela 
administração municipal, que verificarão a conformidade dos itens entregues com as 
especificações exigidas no Termo de Referência. 

• Em caso de entrega de materiais que não atendam às especificações contratadas ou 
apresentem defeitos, o fornecedor será notificado para realizar a substituição no menor 
prazo possível, sem ônus adicional para o Município. 

• O pagamento será realizado de forma parcelada, conforme as entregas efetuadas e 
devidamente atestadas pela fiscalização, de acordo com as condições estabelecidas no 
contrato e mediante apresentação das notas fiscais e comprovantes de entrega. 

13.2. Esse modelo de execução foi escolhido para possibilitar o atendimento contínuo e adequado 

das demandas do município, garantindo eficiência e flexibilidade, além de permitir um controle 

rigoroso sobre a qualidade e a quantidade dos materiais adquiridos, promovendo, assim, o bom uso 

dos recursos públicos. 

14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

14.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 
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14.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

14.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

14.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º. 

14.8. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

14.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

14.10. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

14.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

14.12. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

14.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

14.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

14.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência 

14.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações.  

14.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. 
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14.18. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término  

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

15.1. A empresa contratada para o fornecimento do objeto licitado para o Município de Mairi-BA 

deverá observar as seguintes obrigações, a fim de garantir a qualidade e a regularidade do 

fornecimento, bem como o cumprimento das exigências contratuais e legais: 

• Fornecer materiais que estejam em conformidade com as especificações técnicas 
estabelecidas no Termo de Referência e nos pedidos de compra. Todos os itens devem 
atender aos padrões de qualidade e segurança aplicáveis, sendo proibido o fornecimento 
de materiais que apresentem defeitos, avarias ou não atendam às exigências normativas; 

• Cumprir rigorosamente os prazos de entrega definidos nos pedidos de fornecimento, 
garantindo que os materiais sejam entregues nas quantidades e locais determinados pelo 
Fundo Municipal de Saúde de Mairi-BA, incluindo pontos na zona urbana e rural, conforme 
a necessidade das secretarias municipais; 

• Responsabilizar-se por todas as despesas e providências relacionadas ao transporte, 
descarga e manuseio dos materiais até os locais indicados, assumindo o risco de qualquer 
avaria ou extravio que possa ocorrer durante o transporte; 

• Substituir, sem custos adicionais, quaisquer materiais que sejam rejeitados pela fiscalização 
do município por não atenderem às especificações contratuais ou por apresentarem 
defeitos, avarias ou problemas de qualidade, no prazo máximo estipulado pela 
administração; 

• Atender aos critérios de sustentabilidade estabelecidos no contrato, preferindo materiais de 
origem sustentável e adotando práticas de logística reversa, quando aplicável, para 
destinação correta de embalagens e resíduos; 

• Manter um canal de comunicação eficiente com os responsáveis pelo contrato no Município, 
atendendo prontamente a eventuais solicitações, dúvidas ou notificações sobre o 
fornecimento. Disponibilizar um responsável técnico ou representante para contato e 
suporte durante a vigência do contrato; 

• Cumprir todas as normas legais, regulamentares e contratuais pertinentes ao objeto 
contratado, responsabilizando-se por quaisquer infrações ou irregularidades cometidas no 
fornecimento dos materiais. 

 

15.2. O não cumprimento dessas obrigações poderá acarretar em penalidades conforme previsto 

no contrato e na legislação aplicável, incluindo advertências, multas e, se necessário, rescisão 

contratual. 

16. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

16.1. O Município de Mairi-BA, como contratante, assume as seguintes obrigações para garantir a 
correta execução do contrato de fornecimento de materiais de construção: 

• Formalizar, de maneira clara e detalhada, as solicitações do objeto licitado, especificando 
as quantidades, tipos e locais de entrega de acordo com as necessidades da secretaria 
municipal, para que o fornecedor possa realizar o planejamento e execução das entregas 
com precisão. 

• Designar servidores responsáveis pela conferência dos materiais entregues, verificando se 
estão de acordo com as especificações contratadas e com as quantidades solicitadas. A 
fiscalização deverá atestar a conformidade das entregas e informar imediatamente ao 
fornecedor caso haja qualquer irregularidade ou não conformidade nos materiais fornecidos. 

• Manter uma comunicação eficiente e contínua com o fornecedor, informando-o sobre 
qualquer alteração nos pedidos ou requisitos do contrato, bem como sobre as necessidades 
de entrega em novos locais ou prazos ajustados, se necessário. 

• Efetuar os pagamentos ao fornecedor de acordo com as condições estabelecidas no 
contrato, após a entrega e a conferência dos materiais e mediante apresentação das notas 
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fiscais correspondentes. O contratante deverá processar os pagamentos dentro dos prazos 
acordados, contanto que as entregas tenham sido atestadas como conformes. 

• Proporcionar ao fornecedor o acesso adequado aos locais de entrega dos materiais e 
garantir que os ambientes estejam em condições de receber os itens, incluindo segurança 
e espaço suficiente para o descarregamento e manuseio dos materiais. 

• Notificar o fornecedor formalmente sobre qualquer material que não atenda às 
especificações ou que apresente defeitos, e solicitar a substituição desses itens conforme 
previsto no contrato, visando manter a qualidade dos produtos e o bom andamento das 
atividades municipais. 

• Cumprir rigorosamente as disposições contratuais e as normas legais aplicáveis ao 
processo de aquisição, respeitando os direitos do fornecedor e assegurando a lisura e 
transparência em todas as etapas do contrato. 

16.2. O cumprimento dessas obrigações por parte do contratante é essencial para que o fornecedor 

possa executar o contrato de maneira adequada, garantindo o fornecimento eficiente e contínuo dos 

materiais para o município. 

17. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

17.1. Recebimento do Objeto 

17.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

17.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 01 (um) dia, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

17.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

17.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

17.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

17.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

17.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

17.2. Liquidação 
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17.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 

do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

17.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

1. o prazo de validade; 
2. a data da emissão; 
3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
4. o período respectivo de execução do contrato; 
5. o valor a pagar; e 
6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 

17.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

17.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

17.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

17.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

17.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

17.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

17.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

17.3. Prazo de pagamento 

17.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022. 
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17.4. Forma de pagamento 

17.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

17.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

17.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 17.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

18. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

18.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

18.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

18.2. Exigências de habilitação 

18.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

18.3. Habilitação jurídica: 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;[ap] 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 
como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

g) Documento de identificação: do(s) sócio (s) ou responsável (is) legal (is) pela licitante. 
 

18.3.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
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18.3.2. No caso de participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

a) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 
o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

b) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados; 

c) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço; 

d) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
e) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 
f) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 

ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento 
dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 
reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da licitação; 

 

18.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

f)  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

18.4.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

18.4.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

18.5. Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
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b) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 
comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

 

18.6. Documentação específica - pessoa jurídica: 

18.6.1. Comprovante de Regularidade Junto à Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual, de 

acordo com a legislação vigente no respectivo domicílio da licitante. 

18.6.2. Certificado de regularidade da empresa, expedido pelo Conselho Regional de Farmácia. 

19. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

17.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas. 

19.2. Justificativa para sigilo das estimativas de preço (ART.24 da Lei N°. 14.133/2021).  

O sigilo do orçamento estimado na presente contratação se justifica pela busca de preços e 

condições mais vantajosas para a administração. A divulgação dos orçamentos acaba por diminuir 

a voracidade com que os licitantes entram nas disputas, acabando por diminuir a competitividade 

do certame.  

Ao não divulgar os orçamentos estimados, trazemos ao processo uma assimetria de informações, 

posto que, ao passo que o órgão público não sabe o preço mínimo do fornecedor, este também não 

sabe o preço máximo que o órgão está disposto a pagar. Esta assimetria traz uma vantagem 

econômica na contratação, pois o fornecedor não terá um parâmetro do preço máximo, levando-o a 

trabalhar com seu preço mínimo na busca por ser campeão da disputa.  

Procura-se também com o sigilo desencorajar a formação de cartel entre os licitantes, posto que 

sem a ciência do preço fica mais difícil fazer combinações prévias. Veja a Doutrina de Rafael 

Carvalho Rezende Oliveira sobre a questão:  

 

A necessidade de modificação da regra tradicional de 

licitação, com a previsão do orçamento sigiloso, pode 

ser justificada pela necessidade de evitar que a 

divulgação do orçamento influencie a elevação dos 

valores constantes das propostas e a formação de 

cartel entre os licitantes, dado que, sem a ciência do 

preço estimado pela Administração, fica mais difícil de 

fazer combinações entre concorrentes. (Curso de 

Direito Administrativo, 9ª Edição, Editora Método)  

 

Importante consignar também que, ao não divulgação dos orçamentos acaba por retirar das disputas 

empresas despreparadas e incapazes de fazer um planejamento orçamentário a respeito do objeto 

em disputa. Com a divulgação dos orçamentos, empresas despreparadas apresentam descontos 

sobre o valor divulgado sem preocupar-se com sua capacidade de cumprir o objeto, trazendo sérios 

prejuízos a administração. Ao contrário, quando não divulgamos os orçamentos, obrigamos as 

empresas a planejar, fazer sua própria precificação e fazer sua proposta com responsabilidade. 

12. DO REAJUSTE 
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12.1. Os preços poderão ser reajustados, mediante requerimento da CONTRATADA, com base 

IGPM ou outro que vier a substituí-lo, observado o intervalo não inferior a 12 (doze) meses a contar 

da data da confecção do orçamento respectivo. 

 

12.2. Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo da apresentação da memória de cálculo do 

reajuste a ser pleiteado, cuja aprovação do percentual de reajuste deverá ser negociada e aprovada 

pelo CONTRATANTE, observando-se os valores praticados no mercado à época de sua concessão 

para serviços compatíveis com o objeto da contratação.  

 

12.3. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento e não poderão alterar o equilíbrio 

econômico-financeiro dos contratos, conforme art. 136 da Lei 14.133/2021. 

 

12.4. A omissão da contratada quanto ao seu direito de pleitear o reajuste, não será aceita como 

justificativa para o pedido de correção anual de preço com efeito retroativo à data a que legalmente 

faria jus, se não o fizer dentro do primeiro mês do aniversário deste instrumento, arcando esta, 

portanto, por sua própria inércia. 

 

13. SUBCONTRATAÇÃO E DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

14. DAS SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, a Contratada 

que: 

a) der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

c) não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo; 

d) ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado; 

e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

f) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

b) multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais); 

c) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
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até dois anos; 

f) impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

f.1) A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 

13.1 deste Termo de Referência. 

f.2) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

g) As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

h) Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, as 

empresas ou profissionais que: 

h.1) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

h.2) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

h.3)demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

i) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 

1999. 

j) As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

j.1) Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

k) Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

l) A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

m) Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR. 

n) A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

o) O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
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administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público. 

p) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

15.1. Considerando a legislação vigente, em especial a Lei nº 14.133/2021, e Decreto Municipal nº 

047/2024, apresentamos a justificativa para a dispensa da elaboração do Estudo Técnico Preliminar 

(ETP) para aquisições de natureza rotineira. 

15.2. As aquisições em questão são caracterizadas pela sua natureza rotineira, sendo realizadas 

de forma periódica e com especificações já consolidadas pela administração pública. Estas 

aquisições não apresentam complexidade técnica ou inovações que demandem estudos 

aprofundados para cada nova contratação. 

15.3. A elaboração de um ETP para cada aquisição rotineira implicaria em um dispêndio 

desnecessário de recursos humanos e materiais, além de prolongar o tempo de processo de 

contratação sem agregar valor significativo à qualidade ou eficiência da aquisição. 

15.4. A administração possui histórico de aquisições de gêneros alimentícios que comprovam a 

eficácia e adequação das especificações já estabelecidas. A elaboração de ETPs em situações em 

que a solução já consegue ser identificada não contribui para a melhoria do processo de 

contratação, mas sim para a burocratização do mesmo. 

15.5. Diante do exposto, concluímos que a dispensa da elaboração do ETP para aquisição de 

gêneros alimentícios está alinhada com os princípios da eficiência, economicidade e celeridade 

processual. A ausência do ETP, neste caso específico, não prejudica a aferição dos padrões de 

desempenho e qualidade desejados, nem expõe a administração a riscos desnecessários. Portanto, 

justifica-se plenamente a dispensa do ETP para as aquisições em tela. 

16. GESTOR DO CONTRATO  

16.1. Para este objeto em questão, sugere-se a Secretaria de Administração e Planejamento para 

promover a gestão do contrato por parte do Poder Executivo e Fundos Municipais. 

16.1.1. O gestor terá as seguintes atribuições:  

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;  

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 

ultrapassarem a sua competência; 

III - demais funções previstas na regulamentação municipal. 

 

17. DAS ALTERAÇÕES  

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

18. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

18.1. O presente Termo de Referência foi elaborado pela Sra. Karolayne Rodrigues Rios, Gestora 

de Contratos da Saúde. 

  

____________________________________ 

KAROLAYNE RODRIGUES RIOS 

Gestora de Contratos da Saúde 
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ANEXO IV 
FORMULÁRIO-PROPOSTA 

 
 

Nome da empresa (razão social):................................................................................... 
Endereço:....................................................................................................................... 
Cidade:...........................................UF:...........CEP:....................................................... 
CNPJ n....................................................Telefone:................................................... 
E-mail:............................................................................................................................ 
 
Responsável pela assinatura do(a) contrato/ata: 
Nome:.................................................     Cargo/função:.................................................. 
CPF:.....................................................       RG:...............................................................  
Endereço:......................................................................................................................... 
Telefone(s):...........................................        E-mail:........................................................ 
 
Dados bancários (com dígito verificador): 
Banco n.:...................Agência n.:..............................Conta-corrente n.:........................ 
 
A presente proposta tem como objeto a aquisição dos itens ou contratação dos serviços abaixo 
discriminados, em conformidade com as especificações, quantidades e demais condições definidas 
no edital e seus anexos. 
 

ITEM  DESCRIÇÃO  MARCA UND  QUANT 
VALOR 
UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

1       

2       

 
Declaro que cumpro e acato todos os dispositivos estabelecidos no edital e seus anexos. 
 
.................................., ....... de ......................... de 20__. 
 
 
 
(nome e assinatura do responsável) 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÕES A SEREM APRESENTADAS PARA FINS DE 
HABILITAÇÃO 

 
 
(nome da pessoa física/jurídica)__________________________________________, inscrita no 
CNPJ/CPF sob o 
n. _____________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 
________________________________________________, portador(a) do CPF n. 
___________________, considerando o disposto na Resolução CNJ n. 7/2005, alterada pela 
Resolução CNJ n. 229/2016, DECLARA, para fins de habilitação no Pregão Eletrônico nº 
xxxx/2025, para todos os efeitos legais que: 
 

 
1 –  DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU PARENTESCO 
não possui sócio(s) ou, no caso de sociedade anônima, diretor(es) que seja(m): 
a) cônjuge(s), companheiro(s) ou tenha(m) parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau, inclusive, com serviodres ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, ou que tenham ocupado os mencionados cargos/funções, nos 6 (seis) meses 
anteriores à data de abertura da sessão pública do procedimento licitatório; 
 
2 - DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 
A Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
3 - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
Declara, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição e no inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133, de 2021, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999 (declaração conjunta – Anexo III) 
 
4 - DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 
Declara, que os documentos encaminhados e apresentados no presente processo são autênticos, 
assumindo o mesmo poder de prova que os originais, nos termos do Art. 3º, § 2º da Lei 
1.3726/2018 e dos Art. 298 e Art. 299 do Código Penal Brasileiro (Decreto-Lei Nº 2.848/1940). 
 
5 - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDIDITO 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
6 - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mairi, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  
 
7 - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 
Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, para fins do disposto no 
inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021 
 
8 - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
DECLARAMOS para fins de direito na qualidade de proponente que: 
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1. Comprometemo-nos a manter durante a execução do Instrumento Contratual, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

 
2. Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de 

preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre a prestação 
do serviço, em função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a 
vigência do Contrato; 

 
3. Comprometemo-nos a entregar o material solicitado no prazo máximo de 08 (oito) dias 

úteis, após recebimento da OF. 
 

4. Comprometemo-nos  que a entrega dos produtos licitados será feita em carro adequado 
pertencente a empresa, ou que a esta preste serviço, e nos locais determinados na 
Ordem de Fornecimento expedida do Município.  

 
5. Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº 8.078/90 – Código de 

Defesa do Consumidor, às normas pertinentes à prestação dos serviços e utilização do 
objeto a ser contratado, bem como, ao Edital. 

 
9 - DECLARAÇÃO DE POLÍTICAS AMBIENTAIS 
Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 
responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós- 
consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade 
pela destinação final, ambientalmente adequada. 
 
10 – DECLARAÇÃO INTEGERALIDE DOS CUSTOS 
Que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta 
proposta, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
  
Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)............................................................., Portador(a) do CPF sob nº 
................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato e que em caso de 
qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual 
contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: E-mail: 
Telefone: (). Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como 
intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 
 
Em, / / . 
 
 

 
ASSINATURA E NOME LEGÍVEL DA PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 

(SÓCIO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA) 
 
 
 
 
 

http://www.indap.org.br/
mailto:educacao@mairi.ba.gov.br


 

 
ESTADO DA BAHIA 

 

 

C.N.P.J. 30.246.799/0001-61 
Praça J. J. Seabra, 180 – Centro - CEP: 44.630-000 – Mairi – BA. 

Diário Oficial Eletrônico: www.indap.org.br E-mail: educacao@mairi.ba.gov.br  

MUNICIPIO DE MAIRI 

 
ANEXO VI 

MODELO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº XXXX/20XXX 
 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com 

sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) 

pelo(a) ...... (cargo e nome), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., 

processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da  empresa .............................., 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, com sede no(a) ....................................................., 

na cidade de ...................................... /Estado ..., neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., 

portador(a)do CPF nº ......................... de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação nº xxx, sujeitando-

se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, 

de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , 
especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de 
Licitação nº ........../20.., que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) consta como anexo a 
esta Ata. 
 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 
 
3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços: 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou 
desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos 
preliminares. 
 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação;  
 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.1 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Site Oficial 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 

http://www.indap.org.br/
mailto:educacao@mairi.ba.gov.br


 

 
ESTADO DA BAHIA 

 

 

C.N.P.J. 30.246.799/0001-61 
Praça J. J. Seabra, 180 – Centro - CEP: 44.630-000 – Mairi – BA. 

Diário Oficial Eletrônico: www.indap.org.br E-mail: educacao@mairi.ba.gov.br  

MUNICIPIO DE MAIRI 

o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
 
5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá: 
 

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 

 
5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;   
 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 

 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 
 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 
 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 

http://www.indap.org.br/
mailto:educacao@mairi.ba.gov.br


 

 
ESTADO DA BAHIA 

 

 

C.N.P.J. 30.246.799/0001-61 
Praça J. J. Seabra, 180 – Centro - CEP: 44.630-000 – Mairi – BA. 

Diário Oficial Eletrônico: www.indap.org.br E-mail: educacao@mairi.ba.gov.br  

MUNICIPIO DE MAIRI 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens. 
 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

 
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  
 

9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
 

10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  
 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver).  

 

 

Local e data 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante legal do órgão gerenciador  

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO I 

 

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) 

 

EMPRESA: xxxxxxxxxxx. 

CNPJ: xxxxxxxxxx 

E-MAIL: xxxxxxxxxxxxx 

TELEFONE: xxxxxxxxxxxx 

 

 

Item Especificação 

Marca / Modelo 

(se exigida no 

edital) 

Unidade 
Quant. 

Máxima 

Quant 

Mínima 

Valor 

Un 
Valor Total 
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Anexo II 

Cadastro Reserva 

 

 

NÃO HOUVE PARTICIPANTES PARA CADASTRO DE RESERVA 

 

OU 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

 

EMPRESA: xxxxxxxxxxx. 

CNPJ: xxxxxxxxxx 

E-MAIL: xxxxxxxxxxxxx 

TELEFONE: xxxxxxxxxxxx 

 

Item Especificação 

Marca / Modelo 

(se exigida no 

edital) 

Unidade 
Quant. 

Máxima 

Quant 

Mínima 

Valor 

Un 
Valor Total 

        

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.indap.org.br/
mailto:educacao@mairi.ba.gov.br


 

 
ESTADO DA BAHIA 

 

 

C.N.P.J. 30.246.799/0001-61 
Praça J. J. Seabra, 180 – Centro - CEP: 44.630-000 – Mairi – BA. 

Diário Oficial Eletrônico: www.indap.org.br E-mail: educacao@mairi.ba.gov.br  

MUNICIPIO DE MAIRI 

ANEXO VII 
MINUTA DO CONTRATO 

 
Pregão Eletrônico nº xx/20xx  
Processo Administrativo nº: xx/20xx 

 

CONTRATO Nº : xx-20xx 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE MAIRI E A EMPRESA XXXX, PARA FORNECIMENTO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram o FUNDO MUNICIPAL DE XXXXX de XXXXXXXX, 

com sede no(a) ..............., na cidade de ..................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

......................, neste ato representado pelo xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CPF nº 

.........., portador(a) da Carteira de Identidade nº ............, doravante denominada CONTRATANTE, 

e a pessoa jurídica ................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ................., com sede no(a) ................., 

na cidade de ....................... /Estado ..., doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) ............, portador(a) da Carteira de Identidade nº ........., expedida pela 

(o) ........., e CPF nº ............., pactuam o presente contrato, conforme quantidades e especificações 

mínimas do Edital e seus Anexos, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS: 

1.1. O presente instrumento contratual decorre da Licitação realizada na modalidade Pregão 

Eletrônico nº xx/20xx, atendendo o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Federal 

123/2006, Lei Federal nº 147/2014 e legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente o 

Decreto Municipal 041/2023 do Município de Mairi-BA. 

CLÁUSULA SSEGUNDA - DO OBJETO: 

2.1. Constitui objeto deste instrumento o(a) ......................., com entrega parcelada/integral, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital Pregão Eletrônico 0...../2025 
e seus Anexos, na Proposta vencedora e na forma prevista em seus anexos e Termos de 
Referências do respectivo Edital. 
 
2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

2.2.1. O Termo de Referência;  
2.2.2. O Edital da Licitação;  
2.2.3. A Proposta do contratado;  
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

3.1. O prazo de vigência da contratação tem início em ____/____/______  com válida até 

XX/XX/20XX, podendo ainda ser prorrogado conforme art. 107 da Lei 14.133/21, observados as 

diretrizes previstas na legislação.  

3.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

3.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
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3.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA – EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS: 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO: 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 

CLÁUSULA SEXTA – PREÇO E QUANTIDADE: 

6.1. O valor global estimado da contratação é de R$ ....... (......): 

 

Item Especificação 
Und. de 
medida 

Qtde. 
Valor 

unitário 
Valor 
total 

      

 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO: 

7.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE: 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da 

data do orçamento estimado.  

8.2 Com fundamento no disposto pelo art. 6º, LVII e 135 da Lei 14.133/21, será admitido o reajuste, 

visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do valor, em contrato com prazo de 

vigência igual ou superior a 12 (doze) meses, mediante aplicação do INPC – Índice Nacional de 

Preço ao Consumidor, desde que seja observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, contado da 

data da apresentação da proposta.  

 

8.3 Para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato será observado o critério de 

reajustamento em sentido estrito, mediante solicitação expedida pela Contratada. 

8.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

da data da última repactuação.  

8.5 O registro do reajustamento de preços será formalizado por simples apostila. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

9.1. São obrigações do Contratante:  
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9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos;  

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas;  

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.  

9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

9.8. Cientificar a procuradoria jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

9.10. A Administração terá o prazo de 01 (um mês), a contar da data do protocolo do requerimento, 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

10.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos;  

10.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  
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1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

10.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  

10.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;  

10.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros.  

10.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

10.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

10.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

10.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

10.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

10.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência;  

b) Impedimento de licitar e contratar;  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar;  

d) Multa.  

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

12.4.1. O valor da multa aplicada (tanto compensatória quanto moratória) deverá ser recolhido no 

setor financeiro do Município de Mairi/BA, dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis após a 

respectiva notificação. 

12.4.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);  

12.4.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021);  

12.5. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, 

devidamente autuado, e que assegure o contraditório e a ampla defesa, conforme os preceitos 

legais da Lei nº. 14.133/2021. 

12.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

12.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  
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12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.9 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e a declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

12.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, devendo ser observado os 

quantitativos de itens contratados, salvo se for prorrogado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

13.1.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem.  

13.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia.  

13.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

13.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

13.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

13.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

13.2.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva.  

13.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

13.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

http://www.indap.org.br/
mailto:educacao@mairi.ba.gov.br


 

 
ESTADO DA BAHIA 

 

 

C.N.P.J. 30.246.799/0001-61 
Praça J. J. Seabra, 180 – Centro - CEP: 44.630-000 – Mairi – BA. 

Diário Oficial Eletrônico: www.indap.org.br E-mail: educacao@mairi.ba.gov.br  

MUNICIPIO DE MAIRI 

13.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

13.3.3 Indenizações e multas.  

13.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados neste exercício, na dotação discriminada: xxxx - xxxxxxx - xxxx - xxxxxxxx – xxxx – 

xxxxxxxxxx. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS: 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES: 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021.  

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da Procuradoria do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

17.1. O Gestor do Contrato indicado pela Administração, será o(a) servidor(a) xxxxxxx, matrícula 

xxxx e, que deverá cumprir as atribuições previstas no Decreto xxxxx/20xx.  

17.2. A fiscalização administrativa do contrato será realizada pelo servidor xxxxxx, matricula xxxxxx, 

que deverá cumprir as atribuições previstas no Decreto xxxxx/20xx.   

17.3. Havendo necessidade de substituição do gestor e/ou fiscais, a unidade técnica indicará 

substitutos para as funções indicadas acima. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO: 
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18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal da Transparência do 

Município de Mairi-BA.  

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA ASSINATURA DO CONTRATO: 

19.1 As partes, bem como as testemunhas envolvidas neste instrumento formalizam o acordo que 

o presente instrumento contratual poderá ser assinado de forma eletrônica, com senha pessoal e 

intransferível capaz de comprovar a sua autoria e a integridade do documento, com fulcro na Lei nº 

14.063, de 23/09/2020 e do Decreto nº 10.278, de 18/03/2020, sendo as assinaturas consideradas 

válidas e executáveis.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO: 

20.1 Fica eleito o Foro da Comarca de XXX, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133/21. 

 

xxxxxxxx - BA, xx de xxxxxxx de 20xx. 

 

____________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

 

____________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

EMPRESA 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

__________________________________ 
NOME: 
CPF: 

_______________________________________ 
NOME: 
CPF: 

 

 

http://www.indap.org.br/
mailto:educacao@mairi.ba.gov.br

